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PROJETO DE LEI Nº 14431/2017

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei 8.707/2010, que disciplina o serviço de mototáxi no Município
de Maringá.
 
 
Art. 1.º Fica incluído o parágrafo único no art. 5.º da Lei n. 8.707/2010, com o seguinte

teor:
 

“Art. 5.º ...
 
Parágrafo único. A Administração Municipal implantará os pontos livres, com
cobertura, para o estacionamento dos veículos que prestam o serviço.” (AC)
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 30 de outubro de 2017.
 
 
 

ODAIR DE OLIVEIRA LIMA
Vereador-Autor
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